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Portaria - SEI nº 464, de 16 de maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar  André Cunha Reis, Farmacêutico, SIAPE 124****, da função de Chefe pro tempore da Unidade de Labora-
tório de Análises Clínicas. 

Art. 2º Designar Denise Carceroni Cotta Iwashima, SIAPE 148****, como Chefe pro tempore da Unidade de Laboratório de 
Análises Clínicas. 

Art. 3º Esta portaria  retroage seus efeitos a 15 de maio de 2023. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 496/23, de 15 de Maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de bolsa 
de transferência de sangue, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-
camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223****  

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 498, de 16 de maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 392/2023, de 25 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 702 em 
25/04/2023, com o intuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas ausências e im-
pedimentos das Chefias titulares: 

UNIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 
SUBSTITUTO INDI-
CADO 

SIAPE DO 
INDICADO 

CARGO DO INDICADO 

Setor de Tecnologia da Informação e 
Saúde Digital 

Aguinaldo de Matos 
Fonseca 

Régia Rúbia Oliveira 
Saraiva 

175**** 
Analista de Tecnologia da In-
formação - Processos 

Setor de Engenharia Clínica 
Alexandre Peixoto 
Maia 

Robspierre de Carva-
lho 

221**** Engenheiro Clínico 

Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar 

Aline Rodrigues Cisar 
Letícia Lopes Oli-
veira 

221**** 
Analista Administrativo - Ad-
ministração Hospitalar 

Unidade de Produção e Distribuição 
de Refeições 

Alínia Quélia Araújo 
Bastos 

Ana Facury Da Cruz 220**** Nutricionista 

Unidade de Execução Orçamentária 
e Financeira 

André Cristiano 
Pinto 

Elaine Marques San-
tos 

306**** Assistente Administrativo 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Tera-
pêutico 

Augusto Barbosa 
Reis 

Claudilaine Silva Reis  217**** 
Chefe do Setor de Apoio Diag-
nóstico e Terapêutico 

Unidade de Administração de Pes-
soal 

Camila Costa Fortes 
Luciana Martins Ri-
beiro 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade de Segurança do Paciente 
Carolina Teixeira Cu-
nha 

Sara Monteiro de 
Moraes 

214**** Médica 

Unidade de Almoxarifado e Controle 
de Estoques 

Cecília Siqueira 
Álvaro Cesar Silva 
Fonseca 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Planejamento e Gestão 
Orçamentária 

Célio Camargos Fer-
reira 

Maria Elza de Oli-
veira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Planejamento e Dimen-
sionamento de Estoques 

Diogo Carvalho Silva 
Raphael Salomão da 
Fonseca 

225**** Assistente Administrativo 

Setor de Administração 
Dulciene Cristina da 
Silva Ferreira 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

114**** Assistente em Administração 

Unidade de Diagnóstico Por Imagem 
Eduardo dos Santos 
Júnior 

Giselle Camargo de 
Sousa 

194**** Assistente Administrativo 

Unidade de Manutenção Predial 
Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

Mônica Stephanie 
Freitas Pereira 

227**** Engenheiro Mecânico 

Unidade Desenvolvimento de Pes-
soas  

Eliane Maria Maga-
lhães da Cunha de 
Melo 

Nathalia Danielle 
Souza de Melo 

154**** Assistente Administrativo 

Unidade de Infraestrutura, Suporte 
e Segurança de Tecnologia da Infor-
mação 

Elias Fernando Go-
mes 

Adriano Fonseca De 
Oliveira 

235**** 
Analista de Tecnologia da In-
formação - Suporte e Redes 

Unidade de Processamento da Infor-
mação Assistencial 

Elizete Aparecida So-
ares 

Alan Carlos Monse-
rat de Araújo 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade Coronariana 
Erika Nunes de Oli-
veira Rodrigues 

Monique Rocha No-
gueira 

215**** Enfermeiro - Terapia Intensiva 

Unidade de Apoio à Gestão de En-
fermagem 

Fabiana Costa Sam-
paio 

Camila Ferreira Cor-
rea 

225**** Enfermeira 
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Unidade de Fiscalização Administra-
tiva de Contratos  

Fernando Luiz da Cu-
nha Campos 

Sandro Luiz Pinto 185**** 
Analista Administrativo - Ad-
ministração 

Unidade Saúde Ocupacional e Segu-
rança do Trabalho 

Geraldo Majela Gar-
cia Primo 

Melissa Montandon 223**** 
Enfermeiro - Saúde do Traba-
lhador 

Unidade Terapia Renal Substitutiva 
Germano Afonso de 
Campos 

Jenaine Oliveira Pai-
xão 

156**** Médica - Nefrologia 

Unidade de Planejamento de Com-
pras 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

Fernando Henrique 
Knischewki Pimentel 

222**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hospitalidade 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

Suellen Soares Sales 
Reis 

227**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
Gustavo Cesar Au-
gusto Moreira 

Diego Franklin Fran-
cisco Nasser Fernan-
des 

225**** Enfermeiro 

Unidade de Regulação Assistencial 
Isabella Santana dos 
Anjos 

Samyra Francisco 
Silva 

231**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Qualidade 
Isamara Corrêa Le-
mos 

Ana Carolina de Oli-
veira Paiva 

215**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Projetos e Obras 
Ivaner Oliveira Ro-
drigues 

Gabriel Alves Fer-
reira Dias 

225**** Engenheiro Eletricista 

Unidade de Gestão de Riscos e Con-
troles Internos 

José Domingos Car-
valho Filho 

Daiara Baldoni Alves 225**** Assistente Administrativo 

Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 
Gustavo Au-
gusto Santos 

221**** Biomédico 

 Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa 
Pamela Nery do 
Lago 

224**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Dispensação Farmacêu-
tica 

Laís Ferreira da Ro-
cha 

Izabela Mansur Al-
ves 

320**** Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Farmacêu-
tico e Suprimentos 

Leandro Américo da 
Cruz 

Diogo Maia de Car-
valho 

324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Inovação Tec-
nológica em Saúde 

Lélia Maria De Al-
meida Carvalho 

Dr. Jaisson Gustavo 
da Fonseca 

152**** 
Médico - Medicina Intensiva 
Pediátrica 

Unidade de Planejamento 
Letícia Ferreira da 
Silva Machado 

Henrique de Alencar 
Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - Ges-
tão Hospitalar 

Setor de Hotelaria Hospitalar Letícia Lopes Oliveira 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

222**** 
Analista Administrativo - Ges-
tão  Hospitalar 

Setor de Governança e Estratégia Lismar Isis Campos Daiara Baldoni Alves 225**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hematologia e Oncolo-
gia 

Lucas Henrique Lo-
bato de Araujo 

Patricia Paula Dias 
de Sá 

226**** 
Analista Administrativo - Ges-
tão  Hospitalar 

Unidade de Clínicas Cirúrgicas Espe-
cializadas 

Luciana Daniella La-
ges Moselli 

Marta Silva de Sousa 225**** Assistente Administrativo 

Unidade de Especialidades Clínicas Luzimar Isis Campos 
Maira Aparecida Oli-
veira da Silva 

222**** Assistente Administrativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 
Maria das Dores 
Graciano Silva 

Michele de Paula 
Máximo 

320**** Farmacêutica 

Unidade de Bloco Cirúrgico 
Maria Ines Santos 
Rossi 

Lívia Guimarães de 
Aquino  

217**** 
Analista Administrativo - Ad-
ministração Hospitalar 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Maria Leticia Bar-
bosa Braga Souza 

Lorena Ferreira da 
Glória e Silva 

234**** Médica infectologista 

Unidade de Comunicação Regional 
22 

Maria Valdirene 
Martins 

Luna Normand de 
Assis Rocha 

226**** 
Analista Administrativo - Jor-
nalismo 

Setor de Contratualização e Regula-
ção 

Mariana Benevides 
Paiva Machado 

Isabella Santana dos 
Anjos 

226**** Enfermeiro - Assistencial 

Setor de Gestão Orçamentária e Fi-
nanceira 

Maristela Brum de 
Oliveira Lima 

Celio Camargos Fer-
reira 

226**** Técnico em Contabilidade 
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Unidade de Terapia Intensiva Neo-
natal 

Nathália Faria de 
Freitas 

Agatha Mendonça 
de Araújo 

224**** 
Enfermeiro - Saúde da Criança 
e do Adolescente - Neonato-
logia 

Ouvidoria 
Patrícia Campos Cha-
ves 

Pedro Borges Leão 324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva Pediá-
trica 

Patrick Vieira Dias 
Sandra Patricia Du-
arte 

229**** 
Enfermeira - Terapia Intensiva 
Pediátrica 

Divisão de Enfermagem 
Paula Cristina Barce-
los Vasconcelos 

Fabiana Costa Sam-
paio 

226**** Enfermeiro - Terapia Intensiva 

Setor de Infraestrutura Física 
Pedro Paulo de 
Sousa Cardoso 

Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

214**** 
Técnico em Segurança do Tra-
balho 

Unidade da Criança e do Adoles-
cente 

Regina Celi Marques 
de Almeida 

Tais Mendes Martins 
Sales Santos 

325**** Assistente administrativo 

Unidade de Gastroenterologia e Ci-
rurgia do Aparelho Digestivo 

Renata Cristina Ro-
cha Batista 

Raquel Resende Ca-
bral de Castro e Silva 

223**** Enfermeiro Assistencial 

Divisão de Gestão de Pessoas 
Renata Ferreira Soa-
res 

Geraldo Majela Gar-
cia Primo 

136**** Médico 

Unidade de Farmácia Clínica 
Renata Rezende de 
Menezes 

Claudmeire Dias Car-
neiro de Almeida 

128**** Farmacêutica 

Setor de Contabilidade 
Rodrigo dos Santos 
Freitas 

Elias Martins da 
Silva 

238**** 
Analista Administrativo - Con-
tabilidade 

Unidade de Licitações 
Rodrigo Santana de 
Assis Titoneli 

Marcos Roberto Al-
ves 

223**** Assistente Administrativo 

Divisão de Gestão do Cuidado 
Silvia Zenobio Nasci-
mento 

Andreia Portilho 
Silva Ribeiro 

 153**** 
Chefe do do Setor de Cuida-
dos Especializados 

Unidade de Anatomia Patológica 
Simone Maria de Al-
meida 

Maria Clara de Oli-
veira Leandro 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Patrimônio 
Suellen Moura Oli-
veira 

Mariana Alves de 
Souza 

234**** Assistente Administrativo 

Setor de Gestão da Qualidade 
Tatiane Batista Nas-
cimento Chaves de 
Faria 

Lucas Gomes Costa 
De Paula 

239**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Informação 
Assistencial  

Thais Novaes Costa 
de Almeida 

Telma Regina De 
Souza 

234**** Analista Administrativo 

Unidade de Contratos 
Vivian Stefanne Soa-
res Silva 

Juliana Aparecida 
Rocha da Silva 

325**** Assistente Administrativo 

Unidade de Processamento de Ma-
teriais Esterilizados 

Wilma Suely Ro-
meiro 

Alaíde de Jesus Ho-
norato 

224**** Assistente Administrativo 

  

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos profissionais designados durante o período de substituição.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 508/23, de 16 de Maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 
DE ITENS CIRÚRGICOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, conside-
rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 509/23, de 16 de Maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
FIO DE SUTURA TIPO NYLON, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-
camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 512/23, de 16 de Maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
FRASCO COLETOR, por meio de adesão, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licita-
ções e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 514/23, de 16 de Maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
REATIVO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as dire-
trizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange 
ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 488/2023, de 12 de maio de 2023 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus  

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 91/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (29687599), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 216/2023, 217/2023, 218/2023, 219/2023, 
220/23, 221/2023, 222/2023 e 223/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 91/2022, celebradas entre o Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação 
(29627190), que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de Limpeza e Higienização para 
o HC-UFMG/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 91/2022, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44181681&id_procedimento_atual=39794333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9a818f6cb5f7b82410e661c6cb5afd0fc1de428471ab198916c8d978494861b2
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 489/2023, de 12 de maio de 2023 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus    

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 01/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (29622421), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 194/2023,195/2023, 196/2023, 197/2023, 
198/2023, 199/2023, 200/2023, 201/2023, 202/2023, 203/2023 e 204/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 01/2023, 
celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame 
conforme termo de homologação (29490151), que tem por objeto aquisição dos medicamentos industrializados de diferen-
tes classes farmacológicas, padronizados na instituição, que foram desertos e fracassados no Pregão Eletrônico 39/2022, 
por meio da  sua reedição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos 
e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh 

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva, Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44176408&id_procedimento_atual=40646326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7090475f4b93aa777a7fad4c9c2506496364279b92348ff073ca51ebb34a45e0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44027930&id_procedimento_atual=40646326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=63e12acd3e4fcead6491d81144f3e2039ba3abfa1726094c389b0efcc50b6476
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 491/2023, de 15 de maio de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus. 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 41/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (28498035), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 228/2023, 229/2023, 230/2023, 231/2023 e 
232/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 41/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal 
de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (29538153), que tem por objeto o 
registro de preços para a eventual aquisição parcelada de insumos para o Laboratório de Anatomia Patológica e Necropsia 
do HC-UFMG/EBSERH, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas nos Pedidos de Materiais. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Leandro Américo da Cruz, Siape 226****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42930162&id_procedimento_atual=32946536&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=af9ee57bbc4696530f2a3030f8ad2ef21f6cbf6741112587b1d223eb1157f7b4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44082889&id_procedimento_atual=32946536&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3d7549c15bce9904fba82c8f8d7490fe7a87591b9b9079e81a75bd867d888f07
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4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 493, de 15 de maio de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (29831413), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à elaboração de ata de registro de preço para aquisição de bens 
permanentes em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Monica Stephanie Freitas Pereira, SIAPE: 227**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Elaine Santana de Souza Ferreira, SIAPE: 214**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 120 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44409435&id_procedimento_atual=44409421&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=63e364891aa314e75e3fe47266e72163fb6f0b9dbfe5c5bf48acd5d41a7da252
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Portaria - SEI nº n° 494/2023, de 16 de maio de 2023 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 98/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (29805256), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 224/2023, 225/2023, 226/2023 e 227/2023, 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 98/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (29599493), que tem por objeto o registro 
de preços para a eventual  aquisição parcelada de medicamentos industrializados de diferentes classes farmacológicas, pa-
dronizados na instituição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e 
cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, especificado(s) no termo 
de referência, anexo do Edital de Pregão nº 98/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva , Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44380030&id_procedimento_atual=40109140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b1da25c0a94d5777fe3340a15a50b18a1b7db4793db79214dc00c06545403d08
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 495/2023, de 16 de maio de 2023 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 72/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (29804960), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 205/2023, 206/2023, 207/2023, 208/2023, 
209/2023 e 210/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 72/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (29589896), que tem 
por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de produtos antissépticos e saneantes, contemplados no rol de 
padronização da instituição, especificado(s) no termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 72/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva, Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44379707&id_procedimento_atual=36594796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b72e7cfff8e767c76987d343a23fe48d9be8d52db750f0c312387a7c51ed1591
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44140323&id_procedimento_atual=36594796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eb41492947cad42ad357e720ab1e436ec560c0896bf4a1ad00d8926c6ba0d82d
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 497/2023, de 16 de maio de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 08/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (29857073), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 239/2023, 240/2023, 241/2023, 242/2023, 
243/2023, 244/2023 e 245/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 08/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (29837301), 
que tem por objeto o registro de preços para aquisição, em regime de consignação, de Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais para o Serviço de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Cirurgia Torácica Hospital das Clínicas da Universidade Federal 
de Minas Gerais (HC-UFMG) - Relançamento do PE 45/2022, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 08/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44437680&id_procedimento_atual=41666053&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d31f783540140000a391cfe5f9947e54df19c6b1c2b40517593b357b9b2b3875
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44415963&id_procedimento_atual=41666053&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fa854f0a58675d81317ced469170dad6a7ea27d73b59b82cab76061a474de397
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 511, de 16 de maio de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (29419317), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando o registro de preços para aquisição de etiquetas e formulários para o 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, substituto do pregão 92/21  , em cumprimento ao disposto 
no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Maia de Carvalho, SIAPE: 324**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

III- Daniela Santos Pimenta , SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização será composta por:  

I-  Cecília Siqueira, SIAPE: 225**** - Gestora do Contrato 

II-  Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE : 215**** - Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43949990&id_procedimento_atual=42993043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=19ddf2090c8dbe01543badfcf4752cf45a2fbbb59c8487f8e00f2e39ff4f37fc
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Portaria - SEI nº n° 513/2023, de 16 de maio de 2023 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 29/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (29872809), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 233/2023, 234/2023, 235/2023, 236/2023, 
237/2023 e 238/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 29/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (29680203), que tem 
por objeto  o registro de preços para a eventual aquisição de instrumentais cirúrgicos, especificado(s) no(s) item 1 do termo 
de referência, anexo do Edital de Pregão nº 29/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44455166&id_procedimento_atual=33513309&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=838258accfdc82b7eb0441ea4d69e4bd540525ac9c96726188fdc2c0783acc9c
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 515/2023, de 16 de maio de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 490/2023 (29801178), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 801/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (28086201), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 801/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa  AGILLES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.160.038/0001-36, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em locação de 
veículos, com motoristas devidamente habilitados e disponibilização de combustível, visando atender às demandas do Hos-
pital das Clínicas da UFMG, no âmbito do município de Belo Horizonte, Região Metropolitana e eventualmente em viagens 
para o interior de Minas Gerais. 

I- Gestor do Contrato, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 235****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aline Rodrigues Cisar, Siape 152****;  

III - Fiscal Técnico,  Caio Henrique Quaresma Marinho Lopes, Siape 332****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Angélica Ribeiro dos Santoss, Siape 327****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contra-

tada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 490, de 12 de maio de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 

  

  

  

 


